
 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
                                                                   Estado do Espírito Santo 

 

 

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 

TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72   www.santateresa.es.gov.br 

 

 
DECRETO N° 240/2018 

 
 
 

FIXA HORÁRIO DE EXPEDIENTE NO DIA DE 
JOGO DA SELEÇÃO BRASILEIRA NA COPA DO 
MUNDO 2018. 

 
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
   DECRETA: 
 
   Art. 1.° Fica fixado o horário de expediente da Prefeitura 
Municipal, nos jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo 2018, como 
segue: 
I – Jogos do Brasil às 15 horas:  
     Expediente das 7:00 às 13:00 horas. 
 
   Parágrafo Único. Os serviços essenciais, dentre eles o de coleta 
de lixo e saúde, serão realizados sem prejuízo a população. 
 
   Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do 
Espírito Santo, em 04 de julho de 2018. 
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